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PORTARIA N. 1073/2025
 

Dispõe sobre a nova composiçãoda COMISSÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕESAO CIDADÃO
- SIC - da Câmara Municipalde Bebedouro, que especifica.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipalde Bebedouro, representadapor seu Presidente, no uso
de suas atribuições legais, especialmenteaquela prevista no artigo 19, inciso Il, da LOMB:

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.527, de 18/11/2011, dotou os órgãos públicos, dentre os
quais a Câmara Municipal de Bebedouro,de novas incumbências,tais como as previstas nos artigos 6º, 8º
e 9º da referida lei, com previsão expressa da criação do serviço de informação aocidadão, e assim a
Resolução163, de 26/06/2017,que criou a COMISSÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕESAO CIDADÃO -
SIC - e definiu suas atribuições,daí a necessidadede nomeaçãodos servidores para sua composição;

CONSIDERANDO que o artigo 154, da Lei Municipal 2.693/97 foi alterado pela Lei Complementar
Municipal n. 133, de 09/06/2020 (publicada no D.O.M. em 17/06/2020), com definição de novos percentuais
de gratificaçãoaos servidores integrantesde órgão de deliberaçãocoletiva ou comissão;

CONSIDERANDOque através da Resolução n. 177, de 14/12/2021,alterada pela Resolução 183,
de 27/06/2022, houve regulamentaçõesna referida comissão, com definições de composiçãode servidores
integrantesde órgão de deliberaçãocoletiva ou comissão;

RESOLVE:

Art. 1º A COMISSÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - SIC - passar a ter a

seguintecomposição:

Presidente: Thiago RicardoTalarico Moraes— Assessor Parlamentar
Secretário:Claudio NastromagarioNeto — Chefe de Gabinete da Presidência
Membro: Ricardo Bueno Casseb— Assessor de Gabineteda Presidência

Art. 2º Em razão da designação dos servidores públicos acima nomeados para integrarem a
referida comissão, concede-se GRATIFICAÇÃOPELA PARTICIPAÇÃOEM COMISSÃOde 40% (quarenta
por cento) ao Presidente, de 30% (trinta por cento) ao Secretário e de 20% (vinte por cento) ao membro,
com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal2.693/97,com a redação dada pela LC 133/2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presentedata, revogando-seas disposiçõesem contrário,em

especial a Portaria 1072/2025.

Bebedouro (SP), Capital Nacionalda Laranja, 02 de janeiro de 2025.

Dê-se ciência. Publique-se.Cumpra-se.  
“Deus Seja Louvado”
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